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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
 

 

❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/portal/diario/ultimasPublicacoes.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4

a3ea62f7d3b7bd9f3 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Seroa da Mota, nº 314 – Centro, Barão de Grajaú/MA 

CEP: 65.660-000 

Telefone: (89) 3523 1158 

Email: pmbaraodegrajau@gmail.com 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Ato de nomeação: -  

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/portal/diario/ultimasPublicacoes.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
http://www.transparenciadministrativa.com.br/portal/diario/ultimasPublicacoes.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
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PORTARIA Nº. 009/2023, GAB. PREFEITA. 
 

01 DE MARÇO DE 2023.  

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE DIREÇÃO EM 

COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prefeita do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município (Art. 

55, VI) e Lei Municipal nº 56, de 08 de março de 2013 e Lei Municipal 

nº 143, de 18 de março de 2020, além de outros Estatutos Legais, na 

forma da Lei etc.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. EXONERAR a Senhora LILIAN BARROS COSTA NOLETO, 

CPF: 257.447.633-68, do cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – SEMED,  

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 

01(primeiro) dias do mês de março de 2023(dois mil e vinte e três). 

 

 

_________________________________ 

CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA  

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 010/2023, GAB. PREFEITA. 
 

01 DE MARÇO DE 2023.  

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE DIREÇÃO EM 

COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prefeita do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município (Art. 

55, VI) e Lei Municipal nº 56, de 08 de março de 2013 e Lei Municipal 

nº 143, de 18 de março de 2020, além de outros Estatutos Legais, na 

forma da Lei etc.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. – Art. 1º - NOMEAR a Senhora LARISSA VALERIA DE FARIA 

CARVALHO ALMEIDA, CPF: 592.093.483-20, para exercer o cargo de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, onde deverá 

prestar os serviços pertinentes ao cargo, a partir de 01 de Março de 

2023, com vencimentos e vantagens conforme legislação em vigor.  

 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao 01 

(primeiro) dia do mês de Março de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 

 

_________________________________ 

CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA  

Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro 

de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 

fornecimento de materiais em mármore, granito e vidro, para atender 

as necessidades do Município Barão de Grajaú. ABERTURA: Data 

para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 02/03/2023, 

Data para abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 

horas do dia 14/03/2023, horário de Brasília/DF, 

local https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão 

à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação-

CPL, no Prédio da CPL de Barão de Grajaú, de 2ª a 6ª feira, no horário 

das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no 

portal da transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos 

poderão ser realizados através do email: 

cpl.baraodegrajau@gmail.com. Barão de Grajaú -MA, 28 de fevereiro 

de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA – Pregoeiro Oficial. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

REFERÊNCIA   :  PROCESSO Nº 

17/2023 / Dispensa de Licitação nº 04/2023 

AMPARO LEGAL  : art. 75, II, da Lei nº 14.133/21 

ÓRGAO INTERESSADO : Secretaria Municipal de 

Administração 

OBJETO   : Contratação de empresa para 

prestar serviços de capacitação de 04 servidores no curso da Nova Lei 

de Licitações: Lei nº 14.133/2021 com ênfase no Pregão Eletrônico, 

com carga horária de 24h.  

PRAZO                  : 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da ordem de Serviço. 

VALOR TOTAL                : R$ 5.500,00 (cinco mil e 

quinhentos reais). 

https://licitanet.com.br/
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FONTE DO RECURSO               :  

02 - PODER EXECUTIVO  

04 - SECRETARIA MUN. FINANÇAS, PLAN. E ORÇ.  

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FIN. PLAN. ORÇ.  

04.123.0052 2.013 – MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE 

FINANÇAS  

33.90.39 – OUTROS E SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA  

FONTE DE RECURSO – 0.1.00 – RECURSOS ORDINARIOS 

 

Empresa: PUBLIC CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 20.680.522/0001-99, situada na Av. Jerônimo de 

Albuquerque, nº 25, Condomínio Pátio Jardins, Sala 920, Cohafuma, 

São Luís/MA 

 

Adjudico e Homologo o julgamento referente ao objeto em epígrafe, 

conforme adjudicação da Comissão Permanente de Licitação – CPL e 

autorizo a despesa. 

 

Barão de Grajaú-MA, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

PAULO SERGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOGOLAÇÃO 
 

REFERÊNCIA   :  Processo nº 

22/2023 / Dispensa de Licitação nº 05/2023 

AMPARO LEGAL  : Art. 75, II da LEI nº 14.133/21.  

ÓRGAO INTERESSADO : Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO   : Contratação de empresa 

especializada na aquisição de absorventes íntimos higiênicos 

descartáveis para ações do Programa de Proteção e Promoção da 

Saúde Menstrual para assegurar a oferta gratuita de absorventes 

higiênicos femininos. 

VIGÊNCIA    : até 31.12.2023, a contar do recebimento 

da ordem de Fornecimento. 

VALOR TOTAL                : R$ 8.100,00 (oito mil e cem 

reais). 

FONTE DO RECURSO               :  

02- PODER EXECUTIVO  

16- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0225.2092.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

ATENÇÃO BÁSICA PAB 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

 

Empresa: DISTRIBUIDORA ALPHA COMERCIAL EIRELI, inscrita no 

CNPJ 38.269.675/0001-03, COM SEDE NA AV. 1º DE MAIO, S/N, 

CENTRO, PARAIBANO/MA. 

 

Homologo e Adjudico o julgamento referente ao objeto em epígrafe, 

conforme Parecer jurídico e autorizo a despesa. 

 

Barão de Grajaú-MA, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

NADIA FERNANDES RIBEIRO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ – MA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIANO - PI. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, sediada 

na Rua Seroa da Mota, n° 314, s/n - Centro, Barão de Grajaú/Ma CNPJ 

– MF Nº 06.477.822-0001-44, doravante denominada “ORGÃO 

GERENCIADOR”  e a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 

PIAUÍ ,sediada na Praça Petrônio Portela Nunes, SN - Centro, Floriano 

- PI, 64800-000 , inscrita sob o CNPJ n° 02.169.204.0001-86 doravante 

denominada “ORGÃO CARONA” ambas conjuntamente denominadas 

“Partes”, neste ato representado na forma de seus atos constitutivos, 

resolvem firmar o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Visa o presente instrumento estabelecer a parceria e a cooperação 

entre as partes com vistas a realizar ações conjuntas ligadas a adesão 

a ata de o Registro de Preços para eventual e futura Registro de Preços 

para eventual e futura Contratação de empresa para fornecimento de 

material esportivo e malharia, para atender as necessidades do 

Município Barão de Grajaú -MA, de acordo com o pregão Eletrônico n° 

02/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I – Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

em decorrência de seu conhecimento: 

• providenciar o encaminhamento da cópia da ata de registro 

de preços aos órgãos ou entidades participantes; e 

• providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento 

às demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos 

de contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes. 

  

II – Caberá a Secretaria Municipal de Administração, em decorrência 

de seu conhecimento  

• garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de 

preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
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• competente;  

• manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e  

• tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.  

• Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DESPESAS 

Cada uma das partes se responsabilizará pelas despesas decorrentes das atividades sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

O presente Contrato de Parceria e Cooperação poderá ser alterado mediante termo aditivo competente, assim como poderá ser rescindindo em 

comum acordo entre as partes ou unilateralmente a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias sem que caiba qualquer direito de indenização na hipótese de uma das partes: (i) entrar em liquidação judicial ou extrajudicial, tiver 

requerido a falência ou requerer concordata; ou (ii) infringir qualquer cláusula deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura e podendo ser renovado, por igual período, por 

comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORO 

As partes elegem o Foro da comarca de Barão de Grajaú – MA, como único competente para dirimir dúvidas decorrentes deste contrato, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas, para que produza seus devidos efeitos legais. 

 

Barão de Grajau – MA, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA  

Pregoeiro 

 

 

CAROLINE DE ALMEIDA REAIS 

Secretaria  Municipal de Saúde 

___________________________ 

Testemunha 1 

CPF: 

___________________________ 

Testemunha 2:  

CPF: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº nº 06.477.822/0001-44 neste ato representado pelo Pregoeiro Oficial Sr., EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA, brasileiro, inscrito 

no CPF  sob o nº 620.345.293-91, RG nº 1618396 SSP/PI residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA nº 04/2022, 

RESOLVE registrar os preços da empresa F5 CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ  n.º  29.868.946/0001-56 com  sede  na  Rodovia BR 020,  
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nº 1061 -Bairro. Piçarra – São João do Piauí/ma, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Pereira Dos Santos Junior brasileiro, casado portador 

CPF nº 661.320.883-34  portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.753.803.2001-6 expedida pela SSP/.., e daqui por diante denominada 

simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta foi previamente examinada  e  aprovada  pela  Procuradoria  do Município,  conforme despacho dos autos do Processo 

Administrativo nº 82/2022, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições do DECRETO 

MUNICIPAL nº 14/2019, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 

DE 1993, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

RESOLVE: 

 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) F5 CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, nas quantidades estimadas, de acordo 

com a classificação por elas alcançada, MENOR PREÇO GLOBAL, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na DECRETO MUNICIPAL Nº 14/2019; LEI 

COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Reforma dos prédios públicos da Sec. de Educação no Município de Barão de Grajaú- MA, para atender as demandas 

dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do CONCORRÊNCIA-SRP Nº 04/2022 – PMBG/MA, que passa a fazer parte desta 

Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 

82/2022 – CPL. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, do Município de Barão de Grajaú.  

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa(s), 

encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços . 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviços emitida pelo Órgão 

Contratante 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir 

do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de prestação dos serviços, 

observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.     

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em 

valores iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 

da Ata de Registro de Preços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 

Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
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CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA-SRP  Nº 04/2022 – PMBG/MA e seus anexos e as propostas das empresas 

registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006. 

 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

 

Barão de Grajaú, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

F5 CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

EMPRESA 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 

CONCORRÊNCIA-SRP N.º 04/2022 - PMBG/MA 

PROCESSO N.º82/2022 – CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 16/2023, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, tendo 

como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do CONCORRÊNCIA-SRP 

nº 04/2022 – PMBG/MA.  

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Reforma dos prédios 

públicos da Sec. de Educação localizadas no Município de Barão de Grajaú- MA.  

 

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

 

EMPRESA: F5 CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 29.868.946/0001-56. Telefone / Fax: 89 9934-1069 

Endereço: Rodovia BR 020,  nº 1061 -Bairro. Piçarra – São João do Piauí/ma, E-mail: granvip.ltda@hotmail.com 

 

QUADRO 2 – SERVIÇO REGISTRADO 

 

OBRA BANCOS BDI ENCARGOS SOCIAIS 
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REFORMA DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS DA SEC. DE 

EDUCAÇÃO NA CIDADE DE 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

SINAPI - 02/2021 - Piauí 

ORSE - 01/2021 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceará 

 27,32% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor 

Unit 

com 

BDI 

Total Peso 

(%) 

 1      SERVIÇOS INICIAIS         35.244,10 7,52 % 

 1.1   97622  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 

DE BLOCO FURADO, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

m³ 502,00 40,06 51,00 20.110,12 4,29 % 

 1.2   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE 

GESSO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

m² 420,00 3,54 4,50 1.486,80 0,32 % 

 1.3   18  ORSE Demolição de piso cerâmico ou 

ladrilho 

m² 730,00 10,66 13,57 7.781,80 1,66 % 

 1.4   9602  ORSE Remoção de pia m² 11,52 16,12 20,52 185,70 0,04 % 

 1.5   2095  ORSE Remoção de vaso sanitário un 26,00 9,84 12,52 255,84 0,05 % 

 1.6   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

m² 80,00 6,55 8,33 524,00 0,11 % 

 1.7   97645  SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

m² 63,00 23,43 29,83 1.476,09 0,32 % 

 1.8   72897  SINAPI CARGA MANUAL DE 

ENTULHO EM CAMINHAO 

BASCULANTE 6 M3 

m³ 165,00 20,75 26,41 3.423,75 0,73 % 

 2      COBERTURA         49.291,06 10,52 

% 

 2.1   C2200  SEINFRA RETELHAMENTO C/ TELHA 

CERÂMICA  ATE 20% NOVA 

m² 1022,00 48,23 61,78 49.291,06 10,52 

% 

 3      ALVENARIA E 

RECUPERAÇÃO DE 

ALVENARIA 

        87.822,80 18,75 

% 
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 3.1   87490  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39CM (ESPESSURA 

9CM) DE PAREDES COM 

ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6M² COM VÃOS E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. 

AF_06/2014 

m² 380,00 54,71 69,65 20.789,80 4,44 % 

 3.2   87904  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM PRESENÇA 

DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, 

COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. 

AF_06/2014 

m² 1400,00 7,16 9,11 10.024,00 2,14 % 

 3.3   87550  SINAPI EMBOÇO, PARA 

RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA 

ENTRE 5M2 E 10M2, 

ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014 

m² 280,00 18,69 23,79 5.233,20 1,12 % 

 3.4   87529  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA 

RECEBIMENTO DE PINTURA, 

EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400L, 

APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014 

m² 1400,00 28,20 35,90 39.480,00 8,43 % 

 3.5   87272  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PAREDES INTERNAS 

COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA  DE 

DIMENSÕES 10X10 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES 

DE ÁREA MENOR QUE 5 M² 

NA ALTURA INTEIRA DAS 

m² 180,00 68,31 86,97 12.295,80 2,63 % 
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PAREDES. AF_06/2014 

 4      PISO         64.045,76 13,67 

% 

 4.1   87250  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 45X45 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

AF_06/2014 

m² 606,000 49,41 62,90 29.942,46 6,39 % 

 4.2   94990  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_07/2016 

m³ 55,000 620,06 789,46 34.103,30 7,28 % 

 5      ESQUADRIAS         47.307,48 10,10 

% 

 5.1   94560  SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, 

COM VIDROS, BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURAS 

ANTICORROSIVA E DE 

ACABAMENTO. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 32,00 491,39 625,63 15.724,48 3,36 % 

 5.2   99861  SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO 

EM VÃOS DE JANELAS, 

FORMADO POR BARRAS 

CHATAS DE 25X4,8 MM. 

AF_04/2019 

m² 30,00 465,00 592,03 13.950,00 2,98 % 

 5.3   100690  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 

FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO 

POPULAR, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 25,00 670,47 853,64 16.761,75 3,58 % 
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 5.4   100659  SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA 

PORTA FIXADO COM 

PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M 125,00 6,97 8,87 871,25 0,19 % 

 6      FORRO         27.603,30 5,89 % 

 6.1   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE 

GESSO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS. AF_05/2017_P 

m² 1010,00 27,33 34,79 27.603,30 5,89 % 

 7      PINTURA         33.673,40 7,19 % 

 7.1   88483  SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO 

SELADOR LÁTEX PVA EM 

PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

m² 2020,00 2,35 2,99 4.747,00 1,01 % 

 7.2   88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 

PINTURA COM TINTA LÁTEX 

PVA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 2020,00 9,20 11,71 18.584,00 3,97 % 

 7.3   88486  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 

PINTURA COM TINTA LÁTEX 

PVA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 1010,00 10,24 13,03 10.342,40 2,21 % 

 8      INSTALAÇÃO ELÉTRICA         78.375,08 16,73 

% 

 8.1   91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 

MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 90,00 46,51 59,21 4.185,90 0,89 % 

 8.2   97606  SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 

MEIA LUA, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, 

SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 90,00 58,94 75,04 5.304,60 1,13 % 

 8.3   97591  SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON 

REDONDO COM VIDRO 

FOSCO, DE SOBREPOR, COM 

2 LÂMPADAS 

FLUORESCENTES DE 15 W, 

SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 90,00 79,75 101,53 7.177,50 1,53 % 

 8.4   93041  SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE 

ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE 

UN 90,00 82,58 105,14 7.432,20 1,59 % 
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E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 8.5   92013  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 

(3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 90,00 64,40 81,99 5.796,00 1,24 % 

 8.6   97592  SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

LED DE 12/13 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 80,00 39,84 50,72 3.187,20 0,68 % 

 8.7   91952  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO), 10A/250V, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 90,00 14,65 18,65 1.318,50 0,28 % 

 8.8   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 2500,00 3,57 4,54 8.925,00 1,91 % 

 8.9   91924  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 2500,00 2,45 3,11 6.125,00 1,31 % 

 8.10   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 2500,00 5,90 7,51 14.750,00 3,15 % 

 8.11   74131/004  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO 

DE ENERGIA DE EMBUTIR, 

EM CHAPA METALICA, PARA 

18 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS 

MONOPOLARES, COM 

BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 8,00 462,02 588,24 3.696,16 0,79 % 

 8.12   74130/002  SINAPI DISJUNTOR 

TERMOMAGNETICO 

MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 35 A 50A 240V, 

UN 8,00 20,85 26,54 166,80 0,04 % 
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FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

 8.13   74130/005  SINAPI DISJUNTOR 

TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 60 A 100A 

240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 8,00 117,58 149,70 940,64 0,20 % 

 8.14   93662  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 10,00 55,69 70,90 556,90 0,12 % 

 8.15   68066  SINAPI CAIXA DE PROTECAO PARA 

MEDIDOR MONOFASICO, 

FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 8,00 99,88 127,16 799,04 0,17 % 

 8.16   91856  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, DN 32 

MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 512,00 8,72 11,10 4.464,64 0,95 % 

 8.17   95746  SINAPI ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO, CLASSE 

LEVE, DN 25 MM (1’’), 

APARENTE, INSTALADO EM 

TETO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 30,00 21,35 27,18 640,50 0,14 % 

 8.18   95752  SINAPI ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO, CLASSE SEMI 

PESADO, DN 40 MM (1 1/2  ), 

APARENTE, INSTALADO EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 40,00 42,63 54,27 1.705,20 0,36 % 

 8.19   95745  SINAPI ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO, CLASSE 

LEVE, DN 20 MM (3/4’’), 

APARENTE, INSTALADO EM 

TETO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 70,00 17,19 21,88 1.203,30 0,26 % 

 9      INSTALAÇÃO HIDRÁULICA E 

SANITÁRIA 

        13.759,70 2,94 % 

 9.1   89711  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 180,00 15,20 19,35 2.736,00 0,58 % 
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 9.2   89724  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014 

UN 90,00 8,09 10,30 728,10 0,16 % 

 9.3   91785  SINAPI (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 

ÁGUA FRIA, DN 25 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO OU 

PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015 

M 180,00 33,88 43,13 6.098,40 1,30 % 

 9.4   89798  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_12/2014 

M 100,00 10,31 13,12 1.031,00 0,22 % 

 9.5   89731  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014 

UN 50,00 8,70 11,07 435,00 0,09 % 

 9.6   91784  SINAPI (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 

ÁGUA FRIA, DN 20 MM 

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL OU RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015 

M 80,00 34,14 43,46 2.731,20 0,58 % 

 10      LOUÇAS E METAIS         28.481,22 6,08 % 
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 10.1   95472  SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO 

CONVENCIONAL PARA PCD 

SEM FURO FRONTAL COM 

LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO 

CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 12,00 669,72 852,68 8.036,64 1,72 % 

 10.2   86931  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO 

COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM 

PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 

40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 26,00 385,17 490,39 10.014,42 2,14 % 

 10.3   86906  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE 

MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 12,00 53,94 68,67 647,28 0,14 % 

 10.4   95542  SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM 

METAL CROMADO, TIPO 

ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 12,00 47,38 60,32 568,56 0,12 % 

 10.5   12290  ORSE Lavatório com bancada em 

granito cinza andorinha, e = 

2cm, dim 0.80x0.60, com 01 

cuba de louça de embutir, sifão 

cromado, válvula cromada, 

torneira cromada, inclusive 

rodopia 10 cm, assentada. 

un 12,00 767,86 977,63 9.214,32 1,97 % 

 11      SERVIÇOS FINAIS         2.806,00 0,60 % 

 11.1   9537  SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1150,00 2,44 3,10 2.806,00 0,60 % 

  

  TOTAL SEM 

BDI 

468.409,90 100,00 % 

  BDI 127.969,59   

  TOTAL COM 

BDI 

596.379,49   

 

Barão de Grajaú – MA, 28 de fevereiro de 2023. 
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EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

F5 CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

EMPRESA 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
PEDRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
MARCOS ANTÔNIO SILVA TEIXEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 

Controlador Geral do Município 

 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FELLYPE AUGUSTO ARAÚJO LIMA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 

 
LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 

ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
FRANCISCO CLEVERTON DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
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JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar, Nutricional e Cidadania 

 
DORGIVALDO SANTANA NUNES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação 

 
 

 
EDIVAR PEREIRA DA SILVA MELO 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
FLÁVIO RIBEIRO VIANA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

 
LAUDEMIR ALVES DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
DEUZENIRA CARVALHO DE MELO 

Secretária Municipal de Juventude 
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